Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2005/2008

Lei N.º 877/2005

De 18 De Maio De 2005

"Dispõe Sobre a Doação de Recursos Financeiro à Igreja Evangélica Assembléia de Deus – Cia  de SETA e dá outras providências ."

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou  e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica o  chefe do poder Executivo Municipal fica autorizado a promover a doação da importância de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ), à Igreja  Evangélica Assembléia de Deus – Cia  de SETA,localizada  na Rua –Rui Barbosa , Quadra-29, Lote 21e 22, Setor –Industrial , nesta cidade  de Campos Belos –Go.
Art. 2º - A importância acima mencionada, será revertida em material, para fins de cobertura do telhado da igreja acima citada.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 18 dias do mês de Março de 2005.

Eng°. Aurolino José dos Santos Ninha

           Prefeito Municipal
